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Decreto Legislativo nº 003/2019
“DISPÕE SOBRE A BAIXA DE BENS DO PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÁ.”

              MARLON RAMOS TEDESCO, Presidente da      Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caraá, no uso das   atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º. Fica a Câmara Municipal de Vereadores de Caraá autorizada a proceder a baixa dos bens móveis do seu Patrimônio, abaixo-relacionados, inservíveis para o serviço público e sem valor econômico, conforme segue:

	Registro Patrimônio nº
	Descrição

	1053
	Campainha de mesa

	1108
	Caixa de ferramentas

	1133
	Pia marmorite

	1142
	Liquidificador

	1150
	Suporte para microfone

	1151
	Suporte para microfone

	1152
	Pedestal p/ microfone

	1157
	Carregador de bateria

	1220
	Tripé p/máquina fotográfica

	1224
	Monitor 15” LCD

	1233
	Suporte p/ CPU

	1234
	Suporte p/ CPU

	1235
	Suporte p/ CPU

	1236
	Suporte p/ CPU

	1343
	Purificador de água - modelo Purigel Ulfer

	1344
	Monitor 18.5” LCD

	1366
	Cronômetro

	1368
	Nobreak 600 va

	1377
	Roteador Wireless

	1378 
	Livro disposições penais

	1396
	Nobreak 600 va

	1398
	Nobreak 600 va

	1417
	Aparelho celular

	1430
	Notebook

	
	


Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Von Saltiél, 03 de setembro de 2019.
                                    Gabinete do Presidente, 30 de julho de 2019.
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                                                       Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo Municipal

